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Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 3924/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1916/2016-SEMAD, que nomeou 
a (o) cidadã (o) CLAUDIA CRISTINA VIANA MARINS – ma-
trícula nº 11035, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, onde se lê: em virtude de habilitação em processo seletivo 
simplificada, leia-se em virtude de habilitação em processo público 
seletivo, de acordo com despacho exarado nos autos do Processo 
nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3925/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1917/2016-SEMAD, que nomeou 
a (o) cidadã (o) ELOISA MATTOS PEREIRA – matrícula nº 
11036, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, onde 
se lê: em virtude de habilitação em processo seletivo simplificada, 
leia-se em virtude de habilitação em processo público seletivo, de 
acordo com despacho exarado nos autos do Processo nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3926/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1918/2016-SEMAD, que nomeou 
a (o) cidadã (o) JULIO CESAR ALVES DA SILVA – matrícula nº 
11037, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, onde 
se lê: em virtude de habilitação em processo seletivo simplificada, 

leia-se em virtude de habilitação em processo público seletivo, de 
acordo com despacho exarado nos autos do Processo nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3927/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1919/2016-SEMAD, que no-
meou a (o) cidadã (o) ROSANGELA MARIA DE CARVALHO 
BONFIM – matrícula nº 11038, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, onde se lê: em virtude de habilitação em 
processo seletivo simplificada, leia-se em virtude de habilitação 
em processo público seletivo, de acordo com despacho exarado 
nos autos do Processo nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3928/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1920/2016-SEMAD, que 
nomeou a (o) cidadã (o) RODRIGO ANTONIO PEREIRA 
DA SILVA – matrícula nº 11039, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, onde se lê: em virtude de habilitação em 
processo seletivo simplificada, leia-se em virtude de habilitação 
em processo público seletivo, de acordo com despacho exarado 
nos autos do Processo nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3929/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1921/2016-SEMAD, que nomeou 
a (o) cidadã (o) ANTONIA MARCIA DE OLIVEIRA – matrí-
cula nº 11040, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, onde se lê: em virtude de habilitação em processo seletivo 
simplificada, leia-se em virtude de habilitação em processo público 
seletivo, de acordo com despacho exarado nos autos do Processo 
nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS

P O R T A R I A Nº 3930/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1922/2016-SEMAD, que 
nomeou a (o) cidadã (o) CRISTIANE CINTIA DE OLIVEIRA 
BULHOES BATISTA MACHADO – matrícula nº 11041, para 
ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, onde se lê: em 
virtude de habilitação em processo seletivo simplificada, leia-se em 
virtude de habilitação em processo público seletivo, de acordo com 
despacho exarado nos autos do Processo nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3931/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1923/2016-SEMAD, que nomeou 
a (o) cidadã (o) IVONETE TAVARES DE FRANÇA – matrícula nº 
11042, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, onde 
se lê: em virtude de habilitação em processo seletivo simplificada, 
leia-se em virtude de habilitação em processo público seletivo, de 
acordo com despacho exarado nos autos do Processo nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3932/2016-SEMAD
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1925/2016-SEMAD, que nomeou 
a (o) cidadã (o) MILENA DOS SANTOS LOPES – matrícula nº 
11044, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, onde 
se lê: em virtude de habilitação em processo seletivo simplificada, 
leia-se em virtude de habilitação em processo público seletivo, de 
acordo com despacho exarado nos autos do Processo nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3933/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1926/2016-SEMAD, que 
nomeou a (o) cidadã (o) MARIA DAS NEVES DOS SANTOS – 
matrícula nº 11045, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, onde se lê: em virtude de habilitação em processo seletivo 
simplificada, leia-se em virtude de habilitação em processo público 
seletivo, de acordo com despacho exarado nos autos do Processo 
nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3934/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1927/2016-SEMAD, que nomeou 
a (o) cidadã (o) ANA PAULA DA SILVA RAMOS CORREIA – 
matrícula nº 11046, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, onde se lê: em virtude de habilitação em processo seletivo 
simplificada, leia-se em virtude de habilitação em processo público 
seletivo, de acordo com despacho exarado nos autos do Processo 
nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3935/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1928/2016-SEMAD, que nomeou 
a (o) cidadã (o) ANDREA ALVES DE AZEVEDO DA SILVA – 
matrícula nº 11047, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, onde se lê: em virtude de habilitação em processo seletivo 
simplificada, leia-se em virtude de habilitação em processo público 
seletivo, de acordo com despacho exarado nos autos do Processo 
nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3936/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1929/2016-SEMAD, que no-
meou a (o) cidadã (o) ANGELA ELIZABETH RODRIGUES 
NOBRE – matrícula nº 11048, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, onde se lê: em virtude de habilitação em 
processo seletivo simplificada, leia-se em virtude de habilitação 
em processo público seletivo, de acordo com despacho exarado 
nos autos do Processo nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3937/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1930/2016-SEMAD, que nomeou 
a (o) cidadã (o) DAYSE LUCIDI DA SILVA – matrícula nº 11049, 
para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, onde se 
lê: em virtude de habilitação em processo seletivo simplificada, 
leia-se em virtude de habilitação em processo público seletivo, de 
acordo com despacho exarado nos autos do Processo nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3938/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1931/2016-SEMAD, que no-
meou a (o) cidadã (o) DENIZE DUARTE – matrícula nº 11050, 
para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, onde se 
lê: em virtude de habilitação em processo seletivo simplificada, 
leia-se em virtude de habilitação em processo público seletivo, de 
acordo com despacho exarado nos autos do Processo nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3939/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1932/2016-SEMAD, que no-
meou a (o) cidadã (o) ELIENE SANTOS DA SILVA – matrícula nº 
11051, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, onde 
se lê: em virtude de habilitação em processo seletivo simplificada, 
leia-se em virtude de habilitação em processo público seletivo, de 
acordo com despacho exarado nos autos do Processo nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº.5874/2016 DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.              

“Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei Municipal nº 2058 de 22 de dezembro de 2015.     
                                                                  

D  E  C  R  E  T  A:                                                                                                                                               
                                                                                                                 
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 3.530.000,00(Três milhões, quinhentos e trinta mil reais), 
em favor das seguintes Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
P.T.: 06001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.47.00.01.01 – Obrigações Tributárias e Contributivas f l s . 
91  R$  1.500.000,00

P.T.: 06001.2884300632.128 – Administração da Dívida Interna
32.90.21.01.01.01 – Juros e Encargos da Dívida   
fls. 96  R$  1.000.000,00

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
P.T.: 35005.1551200912.032 – Controle e Abastecimento da Frota
33.90.30.02.04.02 – Combustíveis    
fls. 587 R$     420.000,00

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
P.T.: 23001.0824400161.133 – Cadastramento e Verificação de 
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PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 150/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante e ADRIANA DANTAS DE OLIVEIRA GUIMARÃES, 
como contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                    

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 185/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante e ALEKSANDRA ANJO DA COSTA LUIZ, como con-
tratada. 

Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                         

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 164/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante e ALESSANDRA ANTUNES DE SOUZA, como con-
tratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 184/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e ALINE PEREIRA ALVARENGA DA SILVA, como con-
tratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 181/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e ALISANDRA CELESTE LUIZ DA SILVA VIEIRA, como 
contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 182/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e BARBARA SANTÀNNA SANTOS DA CUNHA, como 

contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                         

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 179/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e BRUNA SAMPAIO MOREIRA, como contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                        

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 198/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e CARINA DE OLIVEIRA DOS REIS, como contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                         

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 171/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e CARLA LOURENÇO BARBOSA DOS SANTOS, como 
contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 160/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e CAROLINA ANTUNES DOS SANTOS, como contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 

Perfil do Benf.Bolsa Familia
33.90.39.04.17.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 742 R$     610.000,00 

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964.     

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
P.T.: 06001.2884300632.128 – Administração da Dívida Interna
46.90.71.04.01.01 – Principal da Dív.Contrat.Resgat.CEF f l s . 
98  R$  2.950.000,00  

SECRETARIA DE OBRAS, MEIO AMBIENTE E DEFESA 
CIVIL
P.T.: 07001.1545201301.071 – Implantação e Modernização de 
Infraestrutura Esportiva
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 107 R$     100.000,00

P.T.: 07001.1545201301.072 – Construção do Campo de Futebol 
no Bairro Jardim Meriti
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 108 R$     200.000,00

P.T.: 07001.1545201241.298 – Construção e/ou Modernização de 
Praças
44.90.51.02.01.01 – Obras e Instalações   
 fls. 117 R$       80.000,00

P.T.: 07001.1545201881.368 – Implantação, Revitalização e 
Modernizações de Calçadões
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 130 R$     200.000,00

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                       

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 183/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante e CLAUDIA DO NASCIMENTO SANTOS, como con-
tratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                         

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 180/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e CLAUDIA VIVIANE DOS SANTOS LIMA, como con-
tratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 173/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante e DANIELLE PEIXOTO DE SOUZA, como contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                         

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 196/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e DAYANE SANTOS BOM, como contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.

Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                    

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 153/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e DELANIR PONTES BRASIL DE CASTRO, como con-
tratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                      

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 163/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e DENISE CRISTINA FERREIRA DA SILVA, como con-
tratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 161/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante e ELAINE MARIA DA SILVA ZEFERINO, como con-
tratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 170/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e FABIANA LISBOA TOCO MOREIRA, como contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                  

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 148/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e FP AUDIO EIRELI como contratada. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em montagem e 
desmontagem de estrutura para realização de eventos promovidos 
pela Prefeitura de São João de Meriti/RJ. 
Valor: R$ 223.025,00 (duzentos e vinte três mil, vinte e cinco 
reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Nota de Empenho: 202.
Fundamento: Proc. 15.395/2015 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 20/07/2016.

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 172/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e GISELE MONTEIRO RAMOS DUARTE PASSOS, como 
contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 217/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante e INDAIA CRISTINA BRITO DA NOBREGA, como 
contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 178/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante e ISAURA FARIA DA SILVA PEDREIRO, como con-
tratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                       

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 209/2016.

5



São João de Meriti
Quarta-feira, 05 de outubro de 2016
Ano XIV N° 4520

Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e JOÃO PAULO BARBOSA MARTINS, como contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                           

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 168/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e LILIANE DO ESPIRITO SANTO DANTAS, como con-
tratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                        

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 175/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e LIZIÂNGELA DA SILVA, como contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                         

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 215/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e LUCIANA DE CARVALHO GOMES CLEMENTE, como 
contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                        

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 197/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e LUIZA PIRES DOS SANTOS, como contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a fun-
ção de professor II.

Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta 
centavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                      

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 169/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e MARA LUCIA AZEREDO NEPOMUCENO DA SILVA, 
como contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                           

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 186/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante e MARCIA PIMENTEL DIAS MOREIRA, como con-
tratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 210/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e MARGARETH DA SILVA MOREIRA, como contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                           

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 176/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e MÔNICA BARBOSA ARAUJO, como contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.

Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                         

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 211/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e NATALI DE OLIVEIRA DO CARMO, como contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                           

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 174/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante e NATALIA FERREIRA DE SOUZA, como contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                       

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 151/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e NÍVEA DE SÁ SILVA, como contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016
                           

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 166/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante e PATRICIA CRISTINA FERNANDES SILVA, como 
contratada. 
Objeto: Prestação de serviços do contratado para exercer a função 
de professor II.
Valor: R$1.163,80 (mil cento e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos) mensais.
Prazo: Até 31 de dezembro de 2016.
Nota de Empenho: 139.
Fundamento: Proc. 4.586/2016 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 01/07/2016

PROCURADORIA GERAL
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